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 DECRETO Nº 134 

Aral Moreira – MS, de 19 de agosto de 2021. 
 
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA-MS, EXERCÍCIO DE 
2021, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR REMANEJAMENTO 
DE DOTAÇÃO, QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 868 - 16/12/2020”. 
D E C R E T A: 
 
Artigo 1º - Abre Crédito Suplementar por Remanejamento de Dotação, nas 
Unidades Orçamentárias da Prefeitura Municipal de Aral Moreira, no valor de R$ 
101.000,00 (cento e um mil reais), discriminados abaixo: 
 
02.03 – Secretaria Municipal de Administração 
02.03.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
04.121.0104.2006 – Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Administração 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoal 
R$ 30.000,00 
 
02.07 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura 
02.07.01 – GABINETE DO SEC DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 
12.122.0112.2014 – Manutenção das Atividades Administrativas da 
Secretaria  
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 40.000,00 
12.364.0112.2052 – Manutenção das Atividades do Ensino Superior 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 5.000,00 
12.361.0114.2050 – Manutenção e Aquisição do Transporte Escolar 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 9.000,00 
 
02.09.01 – GABINETE DO SEC. DE DESENVOLVIMENTO DA 
PRODUÇÃO E TURISMO 
20.608.0106.2169 – Manutenção das Ativ. Da Secretaria de Desenv. Da 
Produção 
3.3.90.14.00 – Diárias – Civil R$ 12.000,00 
20.608.0109.2011 – Incentivo a Agricultura, Pecuária, Psicultura do 
Município 
4.4.90.93.00 – Indenizações e Restituições R$ 5.000,00 
 
Art. 2º - O crédito decorrente do artigo anterior correrá por conta de 
Remanejamento de Dotação, autorizado pela Lei Municipal nº 868/2020, art.6º, 
inciso II, abaixo discriminadas:  
 
02.03.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0103.2006 – Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Administração 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 11.000,00 
04.122.0103.2006 – Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Administração 
3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria R$ 19.000,00 
 
02.07 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura 
02.07.01 – GABINETE DO SEC DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 
12.122.0112.2017 – Remuneração e Encargos Sociais 
3.1.90.04.00 – Contratação por tempo determinado R$ 9.000,00 
12.122.0112.2017 – Remuneração e Encargos Sociais 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 16.000,00 
12.364.0112.2051 – Remuneração e Encargos Sociais 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais R$ 5.000,00 
12.364.0112.2051 – Remuneração e Encargos Sociais 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais R$ 1.000,00 
12.364.0112.2052 – Manutenção das Atividades do Ensino Superior 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais R$ 11.000,00 
12.365.0112.2053 – Manutenção das Atividades da Educação Infantil 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente R$ 12.000,00 
 
02.11.01 – GABINETE DO SEC. DE DESENV. DA PRODUÇÃO E 
TURISMO 

20.608.0109.2011 – Incentivo a Agricultura, Pecuária, Psicultura do 
Município 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente R$ 5.000,00 
20.608.0106.2169 – Manutenção das Atividades da Sec. de Desenv. Da 
Produção 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo R$ 12.000,00 
 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.       
 
      

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 
 

DECRETO Nº 135 
Aral Moreira – MS, de 20 de agosto de 2021. 

 
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA-MS, EXERCÍCIO DE 
2021, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR REMANEJAMENTO 
DE DOTAÇÃO, QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 868 - 16/12/2020”. 
D E C R E T A: 
 
Artigo 1º - Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação, nas Unidades 
Orçamentárias da Prefeitura Municipal de Aral Moreira, no valor de R$ 
75.000,00 (setenta e cinco mil reais), discriminados abaixo: 
 
02.02.01 – GABINETE DO PREFEITO 
28.122.0000.2007 - Operacionalização das Atividades dos Encargos 
4.6.90.71.00 – Principal da Dívida Contratual Resgatado R$ 75.000,00 
                                      
Art. 2º - A Despesa decorrente do artigo anterior correrá por conta de Anulação 
de Dotação, autorizada pela Lei Municipal nº 868/2020, art.6º, inciso II, abaixo 
discriminadas:  
 
02.90.99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
99.999.0999.9999 – Reserva de Contingência 
9.9.99.99.00 – Reserva de Contingência ou Reserva do Rpps R$ 75.000,00 
 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.       
      

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

 
P O R T A R I A Nº 239 – DE 20 DE AGOSTO DE 2021 

  
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - DECLARAR ESTABILIDADE PROVISÓRIA DE GESTANTE, à 
servidora PATRICIA DE OLIVEIRA FERNANDES, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, com fulcro no Art. 10, inciso II, alínea “b”, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias e Art. 391-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, com efeitos retroativos contados desde 02/julho/2021. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se as 
disposições em contrário. 
 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 
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 P O R T A R I A Nº 240 – DE 23 DE AGOSTO DE 2021 
 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 
R E S O L V E: 
Artigo 1º - REMANEJAR o funcionário VENÂNCIO ANIBAL BRITES, 
ocupante do cargo de Assistente de Administração, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração, para exercer suas funções na Secretaria Municipal 
de Educação, com efeitos contados a partir de 01/agosto/2021. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se.                                                                 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

 
RESOLUÇÃO Nº 12, DE 23 DE AGOSTO DE 2021. 

 
Dispõe sobre a Apreciação e Aprovação do Regimento Interno do 
Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS de 
Aral Moreira/MS. 
O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso das 
competências que lhe confere a Lei nº 699/2010. Em reunião ordinária realizada 
no dia 23 de Agosto de 2021. 
RESOLVE: 
Artigo 1º - Dispõe sobre a Apreciação e Aprovação do Regimento Interno do 
Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS de 
Aral Moreira/MS, CNPJ: 03.759.271/0001-13, localizado na Rua 19 de 
Novembro n. 868 Centro CEP: 79930-000, Aral Moreira/MS; 
Artigo 2º. – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

 
Cristiane Kleinschmitt 

Presidente do CMAS 
 

RESOLUÇÃO Nº 13, DE 23 DE AGOSTO DE 2021. 
 

Dispõe sobre a Apreciação e Aprovação do Plano de Educação 
Permanente do SUAS de Aral Moreira/MS 
O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso das 
competências que lhe confere a Lei nº 699/2010. Em reunião ordinária realizada 
no dia 23 de Agosto de 2021. 
RESOLVE: 
Artigo 1º - Dispõe sobre a Apreciação e Aprovação do Plano de Educação 
Permanente do SUAS (PMEP/SUAS) do munícipio de Aral Moreira/MS. 
Artigo 2º. – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

 
Cristiane Kleinschmitt 

Presidente do CMAS 
 

RESOLUÇÃO Nº 14, DE 23 DE AGOSTO DE 2021. 
 

Dispõe sobre a Apreciação e Aprovação do Relatório de Prestação de 
Contas da Secretária de Assistência Social de Aral Moreira/MS 
O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso das 
competências que lhe confere a Lei nº 699/2010. Em reunião ordinária realizada 
no dia 23 de Agosto de 2021. 
RESOLVE: 
Artigo 1º - Dispõe sobre a Apreciação e Aprovação do relatório de Prestação 
de Contas da Secretaria Municipal de Assistência Social de Aral Moreira/MS 
referente ao trimestre do período de Abril, Maio e Junho de 2021. 
Artigo 2º. – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

 
Cristiane Kleinschmitt 

Presidente do CMAS 
RESOLUÇÃO  Nº. 19, de 23 de Agosto de 2021 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, dentro de suas competências e atribuições conferidas e descritas 
pela Lei N.º 408/1993 e Regimento Interno, em conformidade com deliberação 
interna, em reunião ordinária realizada no dia 23 de Agosto de 2021. 
RESOLVE: 
Artigo 1º. - A Comissão Organizadora do Processo Eleitoral do Conselho 
Tutelar faz uso do presente instrumento para tornar público a homologação dos 
Conselheiros Tutelares eleitos no dia 14 de Agosto de 2021 de acordo com o 
Edital 002/2021 de 02/06/2021.  
Relação nominal dos candidatos na ordem de classificação:  

Ordem de Classificação Candidatos 
1º titular Marisa de Oliveira Costa  
1º suplente Dorinir Nunes Soares 

 
Artigo 2º. - A Comissão Eleitoral do Processo de escolha suplementar dos 
Conselheiros Tutelares na reunião do dia 23 de Agosto de 2021, estabeleceu 
novas datas para as seguintes ações do Processo Eleitoral: 
• Dia 27 de Agosto de 2021 – Processo de formação; 
• Dia 31 de Agosto de 2021 – Diplomação e Posse às 09:00 hs no Centro 
de Eventos Eliete Ferreira Bertoncello, localizada à Rua 31 de Março, Nº102, 
Bairro Central, Aral Moreira (MS). 
Artigo 3º. – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

Maria Tereza Recalde 
Presidente CMDCA/Comissão Organizadora do Processo Eleitoral do 

Conselho Tutelar 
 

RESOLUÇÃO  Nº. 20, de 23 de Agosto de 2021 
 

Dispõe sobre a Apreciação e Aprovação do Regimento Interno do 
Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS de 
Aral Moreira/MS. 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, dentro de suas competências e atribuições conferidas e descritas 
pela Lei N.º 408/1993 e Regimento Interno, em conformidade com deliberação 
interna, em reunião ordinária realizada no dia 23 de Agosto de 2021. 
RESOLVE: 
Artigo 1º - Dispõe sobre a Apreciação e Aprovação do Regimento Interno do 
Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS de 
Aral Moreira/MS, CNPJ: 03.759.271/0001-13, localizado na Rua 19 de 
Novembro n. 868 Centro CEP: 79930-000, Aral Moreira/MS. 
Artigo 2º. – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 
 

Maria Tereza Recalde 
Presidente CMDCA 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato nº 0016/2021 
Processo nº 0108/2021 
Pregão Presencial nº 0037/2021 
Partes: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA/MS e a empresa 
FERNANDA GONÇALVES MORA - MEI. 
Objeto: Prestação de serviços de apoio a  Secretaria Municipal de Saúde. 
Dotação Orçamentária:  
06.01- Fundo Municipal de Saúde  
04.01.2.034- Manutenção das Atividades do Fundo de Saúde  
3.3.90.39.05- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 103.200,00 (cento e três mil e duzentos reais) 
Vigência: 16/08/2021 a 16/08/2022 
Data da Assinatura: 16/08/2021 
Fundamento Legal: Decreto Municipal nº 029/17 e Leis nº 8.666/93 e 
10.520/2002. 
Assinam: ALEXANDRINO AREVALO GARCIA, pela contratante e FERNANDA 
GONÇALVES MORA, pela contratada. 
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